
DECANATO DE ASSUNTOS
COMUNITÁRIOS

                                         
Circular Conjunta nº 04/2026/DAC/DGP Em  14 de abril de 2026.

 

Para: Todos os Docentes e Técnicos-administrativos da Universidade de Brasília
Assunto: EDITAL Nº 04/2026 - MORADIA FUNCIONAL.

 
O Decanato de Assuntos Comunitários e o Decanato de Gestão de Pessoas
comunicam a prorrogação do cronograma previsto no Edital n. 4 de Moradia
Funcional, conforme Retificação n.1 (14098556). A medida se deve à necessidade de
alinhamento entre o DGP e a Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) para
atendimento em tempo hábil das correções dos dados funcionais constantes no
SIGRH.
Adicionalmente, cumpre informar que as referidas atualizações nas respostas ao
formulário de inscrição ocorrerão de modo automatizado pela STI, à medida que
forem alteradas pelo DGP. A lista com o resultado final será divulgada e qualquer
divergência poderá ser corrigida no período de recursos (05-06/05/2026)
O Edital de Moradia Funcional é conduzido por uma comissão multidisciplinar de
diversos setores da UnB, sendo as competências desenvolvidas no âmbito específico
de cada um, conforme Edital: 
 

5.2 Serão considerados somente os dados constantes nos registros
funcionais do SIAPE. Eventuais alterações deverão ser solicitadas junto ao
Decanato de Gestão de Pessoas - DPG, antes da realização da inscrição no
Edital.

5 . 3 O DAC não realiza a inclusão de dados no sistema. As
informações utilizadas para a classificação de ocupação dos imóveis funcionais são
exclusivamente aquelas extraídas da ficha funcional do(a) servidor(a), cujo acesso
deverá ser autorizado pelo(a) próprio(a) servidor(a) no momento da inscrição.

5.4 Ressaltamos que ao DAC compete apenas a elaboração da lista
funcional, sendo a SPI responsável pela convocação e administração dos
imóveis funcionais;

 
Pedimos a compreensão de todos os interessados e reiteramos o empenho dos
Decanatos na condução do processo com a diligência possível, considerando o
amplo volume de demandas que caracterizam a gestão universitária no momento
atual.
 
Atenciosamente,
 

 Camila Alves Areda 
Decana de Assuntos Comunitários 

Circular 04 (14099299)         SEI 23106.011309/2026-90 / pg. 1



 
Peterson Góes Silva

Decano de Gestão de Pessoas 
Documento assinado eletronicamente por Camila Alves Areda, Decano(a) de
Assuntos Comunitários, em 14/04/2026, às 19:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de
Brasília.
Documento assinado eletronicamente por Peterson Góes Silva, Decano de
Gestão de Pessoas, em 14/04/2026, às 20:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 14099299 e o código CRC A7F95016.

Referência: Processo nº 23106.011309/2026-90 SEI nº 14099299
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